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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 106/2022 - ID 3754 
  

LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
LOCADORES: Elineu Ozório Vieira e Jéssica Renata Gelasco; 
CPF: 015.874.529-95 e 082.297.139-95;  
OBJETO: “Locação de imóvel situado à Rua Cacaueiro, nº 84 - Bairro Eucaliptos - Fazenda 
Rio Grande/PR, com Área Total de 278,10 m², para uso da nova Sede da casa de Passagem, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.”; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 47/2022; 
PROTOCOLO: 47312/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) 
meses, compreendendo o período de 17/09/2025 a 17/09/2026; 
VALOR PARA O PERÍODO: Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$2.343,96 
(dois mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos), para locação do 
imóvel pelo período correspondente, passando o Contrato a vigorar com valor de R$47.591,28 
(quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2025.  
 
- Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a variação acumulada do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) sendo que o índice apurado disponível até o momento é o 
referente ao mês de julno/2025 cujo percentual é de 5,1804% (cinco inteiros e um mil oitocentos 
e quatro décimos de milésimos pontos percentuais). 
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